
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 103

SESSÃO ORDINÁRIA DE  8/6/2009
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por moradores que reclamam da existência de um terreno baldio localizado no cruzamento entre as Ruas Rafael Lopes e Eugênio Lourençon, no Jardim Peabiru;




CONSIDERANDO que o matagal e o lixo que vem sendo jogado no referido terreno estão propiciando a proliferação de insetos, ratos e animais peçonhentos,




INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, após cumpridas as formalidades regimentais, determinar as providências que se fizerem necessárias junto ao departamento competente, visando notificar o proprietário do terreno baldio localizado no cruzamento entre as Ruas Rafael Lopes e Eugênio Lourençon, no Jardim Peabiru, a fim de que este proceda a limpeza e capinação do citado terreno, e, caso não sejam tomadas as devidas providências pelo proprietário,  que os serviços citados sejam efetuados pela Prefeitura Municipal, atendendo assim aos anseios de vários moradores daquela localidade.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 8 de junho de 2009.

Vereador Autor CARLOS TRIGO

PT

lcacg
